
Orientações da Comissão Organizadora da Plenária Estadual

A comissão organizadora da Plenária Estadual reuniu-se dia 26/09 e deliberou pelas 
seguintes orientações:

 Representações das regiões: em função do número de participantes nas plenárias 
regionais:

Participantes Representantes para a Estadual
10 a 20 5
20 a 30 7
30 a 40 10
40 a 50 13

Mais de 50 15

 Encaminhamento da Lista de Participantes da Plenária Regional para a Comissão 
Organizadora  no  dia  seguinte  da  Plenária,  escaneada  ou  por  fax  48  32299759 
(DRT)

  A limitação de participantes está relacionada aos recursos disponíveis.
 Seguindo as orientações do FBES, os segmentos empreendimentos, entidades de 

apoio e gestores públicos devem ser contemplados, priorizando a participação dos 
empreendimentos.

 Entidades e poder público pagarão suas despesas. A Comissão organizadora poderá 
avaliar alguns casos na impossibilidade do custeio.

 Os  membros  da  Comissão  Organizadora  não  estarão  incluídos  nas  vagas 
discriminadas na tabela. ( abre mais oportunidades).

 A lista de presença das Plenárias regionais e as fichas de inscrição dos Delegados 
Regionais devem ser enviadas no dia após à Plenária.

 As Plenárias regionais poderão escolher três suplentes para substituírem titulares 
impossibilitados de participarem da Estadual. 

 Data limite para realização das Plenárias Regionais: 10/11
 Contato com Comissão organizadora: DRT 48 32299765 – Liliana ou Mary
lilianad.drtsc@mte.gov.br 

 Os materiais  de  subsídio  para  os  debates  dos  temas  estão  no  site  do  FBES 
www.fbes.org.br

 Não temos recurso para as Plenárias regionais. Conforme deliberado na última 
reunião  do  FCES,  as  regionais  serão  realizadas  conforme  condições  e 
potencialidades locais.

Comissão Organizadora: GT de gestão do Fórum (ASA, ANTEAG, CÁRITAS, Osny, 
D. Antônia e Alexandre  pelos empreendimentos), Fórum Regional de Lages, MDA e 
DRT

Segunda Orientação da Comissão Organizadora para 
Plenárias Regionais

http://www.fbes.org.br/
mailto:lilianad.drtsc@mte.gov.br


Data da Plenária Estadual:  23, 24 e 25/11 ( 23/11 Seminário sobre mapeamento e 
abertura da Plenária a noite)

Local  :   Curitibanos

Relatório da Plenária Regional:  Além das listas de presença,  fichas dos delegados 
escolhidos, solicitamos o envio de relatório da Plenária Regional.

Material de subsídio  :   Os textos do site do FBES são vários, mas indicamos alguns que 
serão enviados em breve. Recomendamos que os Delegados escolhidos para a Estadual 
façam a leitura dos textos para melhor participação.

Representantes das regiões: na escolha, utilizar os critérios do FBES (percentual de 
segmentos). É  fundamental  a  mobilização  para participação  na  Plenária  regional de 
todos os segmentos - empreendimentos, entidades e gestores públicos.

Para a Plenária Nacional, SC tem as seguintes vagas:

  

Total  
inteiro

EESs 
(60%)

EAFs 
(20%)

Gestores 
(20%)

12 7,2 2,4 1,44
 
Escolha dos empreendimentos: Outros critérios definidos pela comissão organizadora: 
 
• Cadastrados no mapeamento;
• A Plenária  Regional  deverá  fazer  a  indicação  de  candidato (um  por  região) à 

Plenária Nacional para a escolha final na Plenária Estadual;
 
Os critérios  a  serem adotados  nas  regionais  são  os  mesmos  da  Estadual,  conforme 
orientações do FBES:

São elementos obrigatórios para as Plenárias Estaduais:

• Condições necessárias para uma pessoa sair candidata a representante do estado:
1. Participar integralmente e comprovadamente de todos os dias da plenária estadual;
2. Tem que ser integrante de um dos três segmentos do FBES (identificado na ficha de 
inscrição)

• Deve haver lista de presença de todos os períodos (manhã e tarde) e dos grupos, 
para haver comprovação da participação das pessoas em todos os momentos para 
poderem ser candidatos a representante.

• Deve haver ficha de inscrição na entrada da plenária em que a pessoa já identifica de 
que segmento faz parte (empreendimento, assessoria, gestor, participante individual)

Fonte: site do FBES www.fbes.org.br

http://www.fbes.org.br/

